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“IMÓVEIS E RESULTADO, SÓ COM CORRETOR CONTRATADO.”

                                                            ATO Nº 004/2024

“Ad-referendum”

Aprova Cancelamento de inscrição de Pessoa Física
por falecimento.

O Presidente do Conselho Regional de Corretores de Imóveis – 13ª Região/ES, no uso das
atribuições que lhe confere o Artigo 6º, inciso I do Regimento, e na conformidade do que
dispõe o Art. 17, inciso IX da Lei 6530/78, c/c o Artigo 16, inciso XIII do Decreto nº 81871/78,
c/c o Artigo 4º, inciso IV do Regimento Interno em vigor;

Considerando a consulta realizada junto à Receita Federal para verificação de regularidade
de  CPF  de  Pessoas  Físicas  registradas  neste  CRECI  e,  que,  em  consultas  obtivemos
apontamento da Receita Federal de CPF CANCELADO POR MOTIVO DE FALECIMENTO
DO TITULAR; 

Considerando que nem sempre no momento de falecimento a família do Corretor de Imóveis
Falecido  tem  conhecimento  de  que  necessitam  comunicar  o  Óbito  ao  CRECI  para
procedermos com a baixa do registro;

Considerando que  tivemos  conhecimento  dos  Óbitos  a  partir  do  levantamento  junto  à
Receita Federal, ainda, que os registros estavam, em sua maioria, em situação de ATIVO
junto ao CRECI/ES;

Considerando a manifestação da Assessoria Jurídica do Órgão, orientando pela atualização
cadastral dos Corretores de Imóveis Falecido;

RESOLVE: 

Art.  1º -  Determinar,  diante a comprovação dos Óbitos,  a alteração cadastral  de 3 (três)
Corretores  de  Imóveis  falecidos,  para  fazer  constar  a  situação  cadastral  INATIVO  POR
FALECIMENTO, conforme abaixo nomeado:

CRECI NOME
02489-F Mario Ferraz da Silva
05272-F Ademir Hilario Rossi
13052-S Mario Barboza

Art. 2º - Deverá ser providenciada a consequente baixa de débitos que estejam em aberto,
tendo sido objeto de execução fiscal ou não, uma vez que, a cobrança se refere ao exercício
da profissão de Corretor de Imóveis, sendo este ato privativo que não poderia ser exercido
pela pessoa falecida;
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Art. 3º - Este ATO entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

Vitória/ES, 03 de maio de 2024.

AURÉLIO CÁPUA DALLAPÍCULA
Presidente

CELSO VAZ FIDALGO
Diretor Secretário
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